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TERMO DE CONTRATO
PROFISSIONAL ESPECíFICO DE
MOTORISTA, QUE ENTRE SI
FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MALHADA DOS
BOIS/SEEOSR.LAURO
GONZAGA DOS SANTOS, NA

: FORMÀ ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUALHADA DOS BOIS, pessoa JurÍdica

de direito público interno, inscrita no CNPJ no. í1.509.366/0001-07, localizada na RUA

SÃO JOAQUIM, S,/N, CENTRO _ CEP: 49.940-ooo - MALHADA DoS BOIS/SE,

doravante denominada simplesmente, SECRETARTA DE SAÚDE, aqui representada

pela Senhora DANIELE BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasileira, maior, capaz,

residente no Pov. Cruz da Donzela - Município de Malhada.dos Bois/SE, do outro lado

o Sr. LAURO GONZAGA DOS SANTOS, inscrito no CPF No.695.177.035-20, RG no

01.189.057-6 SSP/SE,CNH-SE02556791479 com endereço no Pov. Cruz da Donzela,

Rua José Sergio da Silva, no 138 - Área Rural - Malhada dos Bois/SE - CEP: 49.940-

000, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, tem justo e acordado o

presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atendimento de

excepcional interesse público, com fundamento no inciso lX, artigo 37 , da Constituição

Federal em harmonia com a Lei Municipal n". 20412023, considerando as cláusulas

abaixo.

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato consiste na CONTRAIAçAO DE PROFISSTOTVAI

cuJA FUNçÃO É UtOtOntSTA, PARA ATENDER AS 
'VECESSTDADES 

DO

MUNICIPIO, COM CARGA HORARIA DE 4OH SE'I'A'VA'S,

CLÁUSULA SEGU I\IDA _ DO PRECO

Em contraprestação aos serviços previstos na clausula primeira, obriga-se a

CONTRATANTE a pagar ao CONTRATADO à importância total de R$ í.320,00 (um mil,

trezentos e vinte reais), sendo pago R$ í5.840,00 (quinze mi!, oitocentos e quarenta

reais) mensalmente;

lncidindo os descontos de INSS de acordo com a legislação vigente;

O valor constante nesta clausula não poderá ser reajustado até o final do contrato;

Rua São Joaguim, S/N, Centro, Malhada dos Bois/SE, CEP: 49.940{00
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ctÁusute tencetRe - oo pnnzo

Este contrato tem vigência a partir de 02 de janeiro de 2024 e término em 31 de

dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por igual ou maior período, de acordo com

a necessidade do Município.

crÁusum oulnre -- oa ooraÇÃo onÇRueurÁnla
As despesas previstas na cláusula segunda correrão por conta da seguinte

dotação, constante do Orçamento para o corrente exercício financeiro de 2024.

ORGÃO: 98OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

UO: O98Oí2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

AÇÃo: 6368 - AÇoES VoLTADAS A PRESTAçÃo DE sERvtços DA ATENçÃo

eÁsrce;
ELEMENTO DE DESPESA: 3í900400 - GONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: í600.0000

ORGÃO: 98OOO - SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE;

UO: 098012 - FUNDO i,IUNICIPAL DE SAUDE;

AÇÃo: 6368 - AçÕES voLTADAS A eRESTAçÃo DE sERvtços DA ATENçÃo

eÁsrce;
ELEMENTO DE DESPESA: 319OO4OO - CONTRATO POR TEiITPO DETERTUINADO;

FONTE DE REGURSO: 1500.í002

cLÁusuLA QUTNIA - OO rUerennl
Ficará a cargo do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, todo o material e

instrumentos de rotina para o exercício do encargo.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

Pode o CONTRATANTE rescindir em sua plenitude rescindir unilateralmente o

presente termo, a qualque' momento de acordo conr seu único interesse desde que

comunique a parte contratada com 30 (trinta) dias de antecedência.

Rua São Joaquim, S/N, Centro. Malhada do:: Bois/SE, CEP: 49.940-000 N
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CLAUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas

na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento

particular de contrato em 02 (duas) vias de igualteor e forma, para um único e so efeito,

juntamente corn as testernunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Malhada dos Bois (SE), 02 de janeiro de 2024

DANIELE BATISTA DOS MATOS LAURO DOS
SECRETÁRIA DE SAUDE

CONTRATANTE
CONTRATADO

Gnrn a
Testemunl'ra

CPF N'

Rua São Joaquim, f.i/N, Centro, Malhada dos Bois/.SE, CEP: 49.940-000
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EXTRATO DE CONTRATO N'.A912O24

PROCEDIM ENTO tlClTATÓRlO: Contrato Tem porá rio n" . 09 / 2023.
OBJETO: Contratação de Profissional cuja função é motorista, CNl{: 02555797479, para
atender as necessidades do Município, com carga horária de 40h semanais
CONTRATADO: LAURO GONZAGA DOS SANTOS, inscrito no CPF ne. 695.177.035-20,
residente no Pov. Cruz da Donzela, Rua José Sergio da Silva, ne 138 - Área Rural -
Malhada dos Bois/SE - CEP: 49.940-000.
VATOR GLOBAT: RS 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCn: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Termo
Contratua l.

crAssrFlcAçÃo oRçAM ENTÁRIA:

oRGÃO: 98000 - SECRçTARTA MUNTCTPAL DE SAÚDE;

UO: üI8O12 - FUNDO ÚIUNICIPAL DE SAÚDE;

AçÃo: 6368 - AçÕEs vorrADAs A pREsrAçÃo or sERvrços DA ATENçÃo aÁscn;
ETEMENTO DE DESPESA: 319fir4(rc - CONTRATO POR TEMPO DETERMINAÍD;
FONTE DE RECURSO: 1600.fiD0

ORGÃOr 98OOO - SECRETARn MUNTCIPAL DE SAÚDE;

UO: 098012 - FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE;

AçÃo: 6368 - AçÕEs vorrADAs A pREsrAçÃo DE sERvrços DA ATENçÃo aÁsca;
ETEMENTO DE DESPESA: 31900400 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: 1500.1002

Malhada dos Bois/SE, 02 de janeiro de zoác.
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DANIELE T*##o, sANros MAros
Secretaria Municipal de Saúde

Rua São .loaquim s/no, Cêntro, Malhada dos Bois - SE. CEP 49.940.000
CNPJ 1 í.509.366/0001 -07


